
 

Município de Taió/SC – Processo Seletivo 

 

 

 

ARISTIDES ELOI VALENTINI
no uso de suas atribuições legais, 
Seletivo nº 02/2016. 
 

 

I – O item 5.2 do Edital n°02/2016 fica retificado conforme abaixo
Onde se lê: 
5.2 – Da Prova de Títulos:  
 
Será realizada apenas pelos candidatos ao cargo de 
divulgação da homologação do resultado da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os 
candidatos que lograram aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.
 
Leia-se: 
5.2 – Da Prova de Títulos:  
 Será realizada apenas pelos candidatos ao cargo de 
dia da Realização da Prova Escrita, para concorrer 
 

II – O item 1 do Edital n°02/2016
abaixo: 
 
Onde se lê: 
Não Habilitado: Cursando a partir da 5ª fase de Licenciatura em Educação Especial
 
Leia-se: 
Não Habilitado: Cursando a partir d
Completa ou Cursando Licenciatura 
 
 
          III – Os demais itens do edital supracitado permanecem inalterados. Revogadas as disposições 
em contrário, este Edital entra em vigor na data de s
 

Registre-se e Publique-se, 
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PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016 
EDITAL Nº 03/2016 

 

DIVULGA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 
02/2016 DO PROCESSO SELETIVO 
02/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ARISTIDES ELOI VALENTINI , Prefeito Municipal de Taió Em Exercício, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a Retificação do Edital n° 02/2016 do Processo 

do Edital n°02/2016 fica retificado conforme abaixo : 

Será realizada apenas pelos candidatos ao cargo de Professor, aprovados na Prova Escrita. Após a 
divulgação da homologação do resultado da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os 

rovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.

Será realizada apenas pelos candidatos ao cargo de Professor , quedeverão apresentar os títulos no 
dia da Realização da Prova Escrita, para concorrer a esta etapa. 

do Edital n°02/2016  para o Cargo de 2º Professor

Não Habilitado: Cursando a partir da 5ª fase de Licenciatura em Educação Especial

a partir da 5ª Fase de Licenciatura Em Educação Especial ou 
Cursando Licenciatura em Pedagogia. 

Os demais itens do edital supracitado permanecem inalterados. Revogadas as disposições 
em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Taió, 08 de novembro de 2016. 
 
 

ARISTIDES ELOI VALENTINI 
Prefeito Municipal Em Exercício 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 
PROCESSO SELETIVO Nº 

/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

, Estado de Santa Catarina, 
a Retificação do Edital n° 02/2016 do Processo 

aprovados na Prova Escrita. Após a 
divulgação da homologação do resultado da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os 

rovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa. 

, quedeverão apresentar os títulos no 

2º Professor fica retificado conforme 

Não Habilitado: Cursando a partir da 5ª fase de Licenciatura em Educação Especial. 

Educação Especial ou Pedagogia 

Os demais itens do edital supracitado permanecem inalterados. Revogadas as disposições 


